
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CONSELHO 
NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PUBLICO 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TCU/CNMP, DE 21 DE MAIO DE 2018 

Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica 
TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018. 

Cláusula Primeira 

Do Objeto 

1.1 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, com sede na Avenida Conselheiro 

Carlos Alberto Sampaio, 505, Centro Administrativo Gov. Augusto Franco, Bairro Capucho, 

Aracaju/SE, CEP 49.081-000, CNPJ no 13.168.687/0001-10, representado neste ato por seu 

Procurador-Geral de Justiça, JOSÉ RONY SILVA ALMEIDA, vem aderir ao Acordo de 

Cooperação Técnica celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o 

Tribunal de Contas da União (TCU) em 21 de maio de 2018, visando conferir maior eficiência, 

eficácia e efetividade à gestão pública, fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e 

contribuir para melhoria da Administração Pública por meio da transferência de tecnologias e 

conhecimentos, do acesso a sistemas e do compartilhamento de informações constantes de bases de 

dados a cargo dos participes. 

Cláusula Segunda 

Da Execução e do Acompanhamento 

2.1 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, quando couber, participará da 

elaboração de Plano de Trabalho e se responsabilizará pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução das ações decorrentes do Acordo de Cooperação Técnica, de forma a garantir a 

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

2.2 No prazo de 30 (trinta) dias, contado do inicio da vigência do presente Termo de Adesão, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE indicará um represe 

interlocutor nas ações decorrentes do Acordo de Cooperação Técnica. 

Termo de Adesão — Acordo de Cooperação Técnica TCU e CNMP, de 21 de maio de 2018. 

te para atuar como , 
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erve,v1e/(4;m-hyvvm.x,-  • LaA_ 
RAQUEL ELIAS FERREIRA D DGE 

Presidente do CNMP 

Termo de Adesão — Acordo de Cooperação Técnica TCU e CNMP, de 21 de maio de 2018. 
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Cláusula Terceira 

Dos Recursos Financeiros 

3.1 Nenhum repasse ou transferência de recursos financeiros decorrerá do presente Termo de 

Adesão. 

Cláusula Quarta 

Da Vigência 

4.1 O presente Termo de Adesão vigerá a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 

da União, pelo CNMP. 

Cláusula Quinta 

Da Alteração e da Denúncia 

5.1 Este Instrumento poderá ser alterado por consenso, por meio de termo aditivo, ou denunciado 

por qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita, reputando-se extinto trinta dias após o 

recebimento da comunicação por qualquer dos convenentes, sem que disso resulte ao participe 

denunciado o direito á reclamação ou á indenização pecuniária. 

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Termo de Adesão, em três vias de 

igual teor e forma, assinadas pelos respectivos representantes, destinada uma para cada participe. 

Brasília, 22 de maio de 2018. 

  

  

JOSERONY 
Procurador-Geral de 4tiça do Ministério Públi 	de Sergipe 
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Signatários: ALEXANDRE ARAÚJO MOTA, CPF 549.884.037-
34, Secretário Nacional de Segurança Pública-Substituto e CEZAR
AUGUSTO SCHIRMER, CPF nº 200.564.350-53, Secretário de
Estado da Segurança Pública do Rio Grande do Sul.

Processo nº 08020.002453/2018-81 - Convênio nº 01/2018.
Partícipes: Ministério da Segurança Pública e o Estado do Amapá.
Data de Assinatura: 13/07/2018. Vigência: 5 anos. Objeto:
Cooperação Federativa para estruturar a Secretaria Nacional de
Segurança Pública (SENASP), a Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP) e a Força Tarefa de Intervenção Penitenciária
(FTIP), permitindo operações conjuntas, promoção de programas e
projetos do Governo Federal, desenvolvimento de atividades de
treinamento e capacitação, mobilização, emprego e desmobilização
dos integrantes das Polícias Militares, Corpos de Bombeiros
Militares, Polícias Civis, Polícias Técnicas Científicas e Agentes
Penitenciários das Unidades Federativas. Fundamento Legal: artigo
n° 241 da Constituição Federal de 1988, Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, Decreto n°
5.289, de 29 de novembro de 2004, Decreto nº 6.189 de 20 de
agosto de 2007, Decreto nº 9.150, de 04 de setembro de 2017,
Portaria MJSP n° 3.383, de 24 de outubro de 2013, Portaria MJSP
nº 93, de 23 de janeiro de 2017 e legislação estadual ou distrital
pertinente. Signatários: Raul Jungmann - Ministro de Estado da
Segurança Pública; Alexandre Araújo Mota - Secretário Nacional
de Segurança Pública - Substituto; Carlos Felipe Alencastro
Fernandes de Carvalho - Diretor-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional; Robinson Mesquita de Faria - Governador
do Estado do Rio Grande do Norte; Sheila Maria Freitas de Souza
Fernandes e Melo - Secretária de Estado da Segurança Pública e
da Defesa Social e Luis Mauro Albuquerque Araújo - Secretário
de Estado da Justiça e da Cidadania.

Processo nº 08020.002479/2018-20 - Convênio nº 02/2018.
Partícipes: Ministério da Segurança Pública e o Estado do Pará.
Data de Assinatura: 13/07/2018. Vigência: 5 anos. Objeto:
Cooperação Federativa para estruturar a Secretaria Nacional de
Segurança Pública (SENASP), a Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP) e a Força Tarefa de Intervenção Penitenciária
(FTIP), permitindo operações conjuntas, promoção de programas e
projetos do Governo Federal, desenvolvimento de atividades de
treinamento e capacitação, mobilização, emprego e desmobilização
dos integrantes das Polícias Militares, Corpos de Bombeiros
Militares, Polícias Civis, Polícias Técnicas Científicas e Agentes
Penitenciários das Unidades Federativas. Fundamento Legal: artigo
n° 241 da Constituição Federal de 1988, Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, Decreto n°
5.289, de 29 de novembro de 2004, Decreto nº 6.189 de 20 de
agosto de 2007, Decreto nº 9.150, de 04 de setembro de 2017,
Portaria MJSP n° 3.383, de 24 de outubro de 2013, Portaria MJSP
nº 93, de 23 de janeiro de 2017 e legislação estadual ou distrital
pertinente. Signatários: Raul Jungmann - Ministro de Estado da
Segurança Pública; Carlos Alberto dos Santos Cruz - Secretário
Nacional de Segurança Pública; Carlos Felipe Alencastro
Fernandes de Carvalho - Diretor-Geral do Departamento
Penitenciário nacional; Simão Robison Oliveira Jatene -
Governador do Estado do Pará; Luiz Fernandes Rocha - Secretário
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social; Hilton Celson
Genigno de Souza - Comandante-Geral da Polícia Militar; Zanelli
Antônio Melo Nascimento - Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar; Claudio Galeno de Miranda Soares Filho -
Delegado-Geral da Polícia Civil e José Edmilson Lobato Júnior -

Diretor-Geral do Centro de Perícias Científicas "Renato
Chaves".

Processo nº 08020.002480/2018-54 - Convênio nº 03/2018.
Partícipes: Ministério da Segurança Pública e o Estado de
Pernambuco. Data de Assinatura: 13/07/2018. Vigência: 5 anos.
Objeto: Cooperação Federativa para estruturar a Secretaria
Nacional de Segurança Pública (SENASP), a Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP) e a Força Tarefa de Intervenção
Penitenciária (FTIP), permitindo operações conjuntas, promoção de
programas e projetos do Governo Federal, desenvolvimento de
atividades de treinamento e capacitação, mobilização, emprego e
desmobilização dos integrantes das Polícias Militares, Corpos de
Bombeiros Militares, Polícias Civis, Polícias Técnicas Científicas e
Agentes Penitenciários das Unidades Federativas. Fundamento
Legal: artigo n° 241 da Constituição Federal de 1988, Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 11.473, de 10 de maio de
2007, Decreto n° 5.289, de 29 de novembro de 2004, Decreto nº
6.189 de 20 de agosto de 2007, Decreto nº 9.150, de 04 de
setembro de 2017, Portaria MJSP n° 3.383, de 24 de outubro de
2013, Portaria MJSP nº 93, de 23 de janeiro de 2017 e legislação
estadual ou distrital pertinente. Signatários: Raul Jungmann -
Ministro de Estado da Segurança Pública; Carlos Alberto dos
Santos Cruz - Secretário Nacional de Segurança Pública; Carlos
Felipe Alencastro Fernandes de Carvalho - Diretor-Geral do
Departamento Penitenciário nacional; Paulo Henrique Saraiva
Câmara - Governador do Estado de Pernambuco; Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social; José
Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão
Integrada e Cícero Márcio de Souza Rodrigues - Secretário
Executivo de Ressocialização.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2018 ao
Convênio Nº 813221/2014. Convenentes: Concedente: MINISTERIO
DA JUSTICA, Unidade Gestora: 200330. Convenente:
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA, CNPJ nº
26245509000198. Prorrogado para 27/06/2019. Valor Total: R$
3.948.919,00, Valor de Contrapartida: R$ 247.401,00, Vigência:
27/12/2018 a 27/06/2019. Data de Assinatura: 31/12/2014.
Signatários: Concedente: ALEXANDRE ARAUJO MOTA, CPF nº
54988403734, Convenente: SERGIO BARBOZA MENEZES, CPF nº
855.844.877-91.

Conselho Nacional do Ministério Público

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005422/2018-40. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de Alagoas ao Acordo de Cooperação
Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018 (LabContas). Objeto:
Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública,
fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir
para melhoria da Administração Pública por meio da transferência de
tecnologias e conhecimentos, do acesso a sistemas e do
compartilhamento de informações constantes de bases de dados a
cargo dos partícipes. Data de assinatura: 22/05/2018. Signatários:
Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP; Raimundo
Carreiro, Presidente do TCU, e Alfredo Gaspar de Mendonça Neto,
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005424/2018-83. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de Goiás ao Acordo de Cooperação
Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018 (LabContas). Objeto:
Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública,
fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir
para melhoria da Administração Pública por meio da transferência de
tecnologias e conhecimentos, do acesso a sistemas e do
compartilhamento de informações constantes de bases de dados a
cargo dos partícipes. Data de assinatura: 21/05/2018. Signatários:
Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP; Raimundo
Carreiro, Presidente do TCU, e Benedito Torres Neto, Procurador-
Geral de Justiça do Estado de Goiás.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005412/2018-19. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul ao Acordo de
Cooperação Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018
(LabContas). Objeto: Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade
à gestão pública, fortalecer a atuação coordenada de combate à
corrupção e contribuir para melhoria da Administração Pública por
meio da transferência de tecnologias e conhecimentos, do acesso a
sistemas e do compartilhamento de informações constantes de bases
de dados a cargo dos partícipes. Data de assinatura: 21/05/2018.
Signatários: Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP;
Raimundo Carreiro, Presidente do TCU, e Antônio Siufi Neto,
Representante do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do
Sul.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005421/2018-67. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de Rondônia ao Acordo de Cooperação
Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018 (LabContas). Objeto:
Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública,
fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir
para melhoria da Administração Pública por meio da transferência de
tecnologias e conhecimentos, do acesso a sistemas e do
compartilhamento de informações constantes de bases de dados a
cargo dos partícipes. Data de assinatura: 22/05/2018. Signatários:
Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP; Raimundo
Carreiro, Presidente do TCU, e Airton Pedro Marin Filho,
Procurador-Geral de Justiça de Rondônia.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005427/2018-02. Espécie: Termo de Adesão
do Ministério Público do Estado de Roraima ao Acordo de
Cooperação Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018
(LabContas). Objeto: Conferir maior eficiência, eficácia e
efetividade à gestão pública, fortalecer a atuação coordenada de
combate à corrupção e contribuir para melhoria da Administração
Pública por meio da transferência de tecnologias e conhecimentos,
do acesso a sistemas e do compartilhamento de informações
constantes de bases de dados a cargo dos partícipes. Data de
assinatura: 21/05/2018. Signatários: Raquel Elias Ferreira Dodge,
Presidente do CNMP; Raimundo Carreiro, Presidente do TCU,
Elba Christine Amarante de Moraes, Procuradora-Geral de Justiça
de Roraima.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005425/2018-56. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina ao Acordo de
Cooperação Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018
(LabContas). Objeto: Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade
à gestão pública, fortalecer a atuação coordenada de combate à
corrupção e contribuir para melhoria da Administração Pública por
meio da transferência de tecnologias e conhecimentos, do acesso a
sistemas e do compartilhamento de informações constantes de bases
de dados a cargo dos partícipes. Data de assinatura: 21/05/2018.
Signatários: Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP;
Raimundo Carreiro, Presidente do TCU, e Sandro José Neis,
Procurador-Geral de Justiça de Santa Catarina.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005420/2018-94. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de Sergipe ao Acordo de Cooperação
Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018 (LabContas). Objeto:
Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública,
fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir
para melhoria da Administração Pública por meio da transferência de
tecnologias e conhecimentos, do acesso a sistemas e do
compartilhamento de informações constantes de bases de dados a
cargo dos partícipes. Data de assinatura: 22/05/2018. Signatários:
Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP; Raimundo
Carreiro, Presidente do TCU, e José Rony Silva Almeida, Procurador-
Geral de Justiça de Sergipe.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.1000.0005423/2018-13. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público do Estado de São Paulo ao Acordo de Cooperação
Técnica TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018 (LabContas). Objeto:
Conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública,
fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir
para melhoria da Administração Pública por meio da transferência de
tecnologias e conhecimentos, do acesso a sistemas e do
compartilhamento de informações constantes de bases de dados a
cargo dos partícipes. Data de assinatura: 22/05/2018. Signatários:
Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP; Raimundo
Carreiro, Presidente do TCU, e Gianpaolo Poggio Smanio,
Procurador-Geral de Justiça de São Paulo.

EXTRATO DE ADESÃO

Processo 19.00.6620.0004953/2018-86. Espécie: Termo de Adesão do
Ministério Público Trabalho ao Acordo de Cooperação Técnica
TCU/CNMP, de 21 de maio de 2018 (LabContas). Objeto: Conferir
maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública, fortalecer a
atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir para
melhoria da Administração Pública por meio da transferência de
tecnologias e conhecimentos, do acesso a sistemas e do
compartilhamento de informações constantes de bases de dados a
cargo dos partícipes. Data de assinatura: 25/05/2018. Signatários:
Raquel Elias Ferreira Dodge, Presidente do CNMP; Raimundo
Carreiro, Presidente do TCU, e Ronaldo Curado Fleury, Procurador-
Geral do Trabalho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº
33/2016

Processo: 19.00.6150.0002051/2018-33. Contratante: Conselho
Nacional do Ministério Público. CNPJ: 11.439.520/0001-11. Contratada:
Cláudia Cristina Coelho Vicente - Me. CNPJ: 19.650.622/0001-93.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato CNMP nº 33/2016 por mais 12
(doze) meses, compreendendo o período entre 13/09/2018 e 13/09/2019,
ou até a celebração de novo contrato com o mesmo objeto, o que ocorrer
primeiro, nos termos previstos na cláusula quinta do contrato original,
ficando ressalvado o direito de reajuste das partes, nos termos da cláusula
nona do contrato original. Valor do Termo: R$ 17.648,64 (dezessete mil,
seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). Data de
Assinatura: 17/07/2018. Programa/Atividade: 03.032.2100.8010.0001.
Categoria Econômica: 3.3.9.0.39.14. Nota de Empenho:
2018NE000261. Signatária da Contratante: Inês Gouvêa Viana Borges.
Signatária da Contratada: Cláudia Cristina Coelho Vicente.

S E C R E TA R I A - G E R A L

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 15/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 6300.3879/2018-31, publicada no D.O.U de 15/06/2018. Objeto:
Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de serviço técnico
especializado em segurança da tecnologia da informação para executar
serviços de teste de invasão em redes e sistemas, sob demanda, em forma de
banco de horas, pelo período de 12 (doze) meses. Novo Edital: 20/07/2018 das
08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administração
Federal Sul, Quadra 02, Lote 03 Safs - BRASILIA - DF Entrega das Propostas:
a partir de 20/07/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 06/08/2018, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCIEL RUBENS DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/07/2018) 590001-00001-2018NE000037

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Rosenaldo
Realce



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

I.ID CoNsiJLHo 
I NAC IONAL DO 

MINISTilruo PúBuco 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCN ICA 

Aco rdo de Cooperação Técni ca que entre SI 

ce lebram o Tribunal de Contas da União e o 

Conselho Nacional do Mini stério Público para 

di sc iplinar o intercâmbio de conhecimentos, 

in formações e bases de dados entre os participantes. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, doravante denominado TCU, co m 

sede no Setor de Ad mini stração Federal Su l, Quadra 4, Lote l , em Brasília/DF, inscrito no 

CNPJ sob o no 00.4 14.607/000 1-1 8, nes te ato representado pelo seu Pres idente, Mini stro RAI 

MUNDO CARREIRO, e o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, do-

ravante des ign ado CNMP, com sede no Setor de Ad mini stração Federal Sul - SAFS, Quad ra 

2, Lote 3, Ed. Adail Belmonte, Bras íli a/DF, CE P: 70.070-600, insc rito no CNPJ sob o n° 

ll.439.520/000 1-1 ! , neste ato represen tado por sua Presidente, Procurado ra-G eral da Repú

blica RAQUEL ELIAS FERREIRA DODCE, doravante denominados PARTÍCIPES, e de-

mais ram os e unidades do Mini sté rio Público brasil eiro que venham aderir ao presente aco rd o, 

considerando a necess idade de confe rir maior efetividade às ações de enfreta mento à corrupção, 

reso lvem celebrar o presente acordo de cooperação técnica , no que couber, nos termos do art. 

l J 6 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 , e em conformidade co m as condições di spostas 

neste documento. 

CLÁUSULA PRfMElRA- DO OBJETO 

O presente acordo de cooperação técnica tem por objeto disciplinar o intercâmbi o 

de tecnologias , conh ec im entos , informações e bases de dados entre os PARTÍCIPES, por meio 

de unidades de informações es tra tég icas, nos seguintes termos: 

I- O TCU viab ili z.a rá aos demais PARTÍCIPES (ram os e unidades que adiram ao 

presente acordo) , acesso remoto ao Laboratório de [nformações de Controle (LabContas) e às 

soluções nele prev istas , para obtenção de informações que possa m ser utili zadas nas atividades 

de competência do Ministério PC1bli co bras il eiro; 



tCb TRIBUNAL DE CONTAS DA U NIÃO l·rm~ CoNSllWO 
I NACIONAL DO 

MiNlSTSruo Púnuco 

li - Os de mais PARTÍCIPES fo rnecerão ao TCU , med iante adesão ao presente 

acordo de cooperação, fe rramentas tec nológicas, ex trações peri ódi cas e bases de informações 

estruturadas contend o dados de interesse f~ sca li za tó ri o, notadamente aqueles relati vos às ações 

de in ves ti gação de pessoas fí sicas e j ur íd icas no âmbito do Mini stéri o Públi co bras il eiro em 

razão da práti ca de im probidade ad mi nistrati va, conlonne mode lo de requi sitos técnicos 

constante no Anexo 11 . 

PARÁGRA FO PRIMEIRO. As formas de acesso aos sistemas e às informações, 

bem como os meios e a peri odi cidade das ex trações de dados serão definidos em comum acordo 

entre as áreas téc nicas das in stitui ções PARTÍClPES do presente aco rdo de cooperação, 

conforme Pl ano de Trabalho consta nte no Anexo I. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os ramos e unidades do Mini stéri o Públi co bras il eiro 

poderão aderir ao presente aco rdo de cooperação, nas condi ções nele es tabelecidas, para o 

desempenho de suas fun ções institucionais, med iame ass in atura de te rmo de adesão, co nf·o rme 

modelo constante no Anexo 111 , encamin hado ao CN MP, co m poste ri or co muni cação aos 

demais PARTÍCIP ES , até o I ou (déc imo) dia útil do mês subseq uente à referi da ce lebração , 

apresentando cópi a dos instrumentos ass in ados . 

PARÁG RAFO TE RCEIRO. Os dados constantes das bases obj eto deste aco rdo 

poderão ser utili zados por meio de so luções infonnati zadas adotadas para fins do desempenh o 

das funções institucionais dos PA RTÍClPES, ass im co mo para ações conjuntas entre os 

própri os PARTÍCIP ES ou entre estes e órgãos de controle com os quais mantenham acordo de 

cooperação técni ca com prev isão de rea li zação de traba lh os conjuntos. 

CLÁUSULA SEGUN DA - DOS OBJETIVOS 

O presente acord o tem por objeti vos conferir mai or efici ência, e ficáci a e efeti vidade 

à gestão públi ca, fortalecer a atuação coordenada de combate à corrupção e contribuir para 

melh ori a da Ad mini stração Púb li ca por meio da transferência de tec nolog ias, conhec imentos e 

do acesso a sistemas e co m parti I h a men to de in fo rmações constantes de bases de dados a cargo ~ 

dos partí cipes . ) 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS UNIDADES DE TNFORMAÇÕES ESTRATÉC TCAS 

As unidades de informações estratégicas, independentemente de sua denominação, 

são unidades organizac ionais dos PARTÍCIPES que têm a atribuição de exercer a atividade 

espec iali zada de prod uzir conhecimentos que permitam às autoridades competentes, nos níveis 

estratég ico, tát ico e opera c i o na I, adotar decisões que resultem em aumento da e f e ti v idade das 

ações de combate à co rru pção e melh ori a da ges tão pública , bem co mo rea li zar ações que 

ex ijam a utili zação de métodos e técni cas de investi gação de ilícitos admini strativos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Grupos de Atuação Espec ial de Co mbate ao Crime 

Organizado, como os GAECOs, e unidades de perícia, pesquisa e análi se , como as SPEAs, são 

consideradas unidades de informações estratég icas no âmbito do Ministério Público brasileiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Ente nde-se como conhecimento a informação que 

seja valorada quanto à credibilidade ou que contenha em se u conteúdo conclusões ou prev isões 

resultantes de processos de análises de dados e que seja necessá ria em processos dec isó ri os 

internos referentes a ações linalí st1 cas dos PARTÍCIPES. 

PARÁGRAFO TERCETRO. A utili zação elos conhecimentos compartilhados 

como prova ou ev idência de ilícito será realizada de forma indireta , medi ante a juntada el e 

documentos de va lid ação obt idos junto às respectivas fonte s primárias. 

PARÁGRAFO QUARTO. A unidade de informações estratégicas deve adotar 

métodos , técnicas, procedimentos e formalidades inerentes às at ividades de análise de dados e 

de inteligênci a a ela atribuídas pelos órgãos aos quais está vinculada , inclusive classificar, 

reclassificar e desc lass iticar as suas inl'ormações sigil osas e adota r medidas de proteção para as 

que receber, em confo rmid ade co m a leg islação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

A cooperação pretendid a pe los PARTÍCIPES consistirá em: 
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l - intercâ mbi o de tecnolog ias, informações e bases de dados entre os partí cipes, 

preferencialmente por meio eletrônico ; 

H - di sponibili zação de dados e in fo rmações por meio de web service, ex trações 

periódicas ou ló rn ec imento de cópias de bases de dados con templadas no obj eto deste aco rdo, 

ou ainda outras tecnologias de acesso remoto, conló rme negociação entre as partes; 

lU - reali zação de trabalhos conj untos em áreas de interesse comum, observadas as 

normas que di sc iplinam o planejamento das unidades envolvidas; 

IV - capacitação mútua, por meio de trein amentos, seminári os ou outras atividades 

correlatas que visem a qu alifi cação elos téc ni cos das unidades envo lvidas, em especial no 

desenvo lvimento profi ss ional em ati vidades de análi se el e dados, inteligência e combate à 

corrupção, bem como na di sponibili zação el e vagas em eventos el e mes ma natureza, promovidos 

pelos partícipes, observados os critéri os de se leção e as vagas ex istentes; 

V - compartilhamento e desenvolvim ento conjunto de metodologias, processos el e 

trabalho e tec nologias espec íli cas da at ividade de aná li se el e dados e inteli gência. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 

Constituem atribui ções elos PARTÍCfPES, por intermédio das unidades e órgãos 

que integram a sua estru tura: 

I - designar unidade ele sua es trutura organi zaciona l, nos termos da cláusula terceira , 

responsáve l pela interl ocução, execução e art iculação das ações decorrentes do presente aco rdo, 

bem como para dirimir dúvidas ou prestar in fo rmações a elas relat ivas; 

11 - fornecer um ao outro, nos meios e na peri odicidade aco rdados, acesso e 

ex trações das bases el e dados obj eto deste aco rdo de cooperação ; 

I li - ado tar providências necessári as para que os membros e servidores do seu 

quadro de pessoa l conheçam as normas e observem os procedimentos ele segurança e el e 

tratamento da informação definid as para os sistemas objeto do acordo, em espec ial as 

estabelec idas pela Lei no 12.527 , ele 18 ele novembro de 20 1 I, e no Decreto no 7.845, de 14 el e 

novembro de 20 12; 

IV - manter o grau ele confíclenc ialicl acle atribuído pelo cedente às in fo rmações a 

que ti ver acesso por força deste aco rd o, nos termos da legislação em vigor e respectiva 

regulamentação intern a; 
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V - guarda r sigil o dos dad os e inCo rm ações pos tos à dispos ição, utili zando-os , 

exc lusivamente, em processo fo rmalmente constituído ou por me io ele so lução in fo rmati zada 

desenvo lvida pa ra l~ n s do exercício de !'u nções in st itucionais; 

Vl - cum prir todas as regras e rot inas estabelec idas pelo cedente para f:in s de 

credenciamento e auto ri zação de acesso às bases de dados abrangidos por es te acordo; 

VII - ex igir, para Iin s ele credenciamento e autori zação de acesso às bases de dados 

abrangidas por este aco rdo, quando for o caso, o preenchimento de Termo el e Compromi sso de 

Manutenção ele Sigil o - TC MS, conlo rme o art. I8 do Decreto n° 7.845, de 14/ll/201 2, ou 

documento equi va lente; 

VIll - hab ili tar e desa bilitar usuários pa ra acesso ao sistema ou às bases de dados a 

que se refere es te acord o de cooperação ; 

IX - com unica r ao cedente qualquer dú vida ou observação que tiver a respeito de 

impreci sões ou indícios de inconsistências nas informações acessadas; 

X - buscar o atendimento quanto às demandas que envo lvam a necess idade de 

capac itação de pessoa l; 

Xl - aco mpa nhar e l~sca li za r as ações relat ivas ao objeto elo presente aco rd o, por 

in termédi o cl o(s) seu( s) representantc(s); 

XI I -adotar outras prov idências a seu cargo que se fize rem necessári as à execução 

do presente instrumento de cooperação. 

PA RÁG RAFO PRI ME IRO. A guarda do TCMS a que se refere esta cláusula é ele 

responsabi lidade do respect ivo PARTÍCIPE so li citante e poderá ser em me io fí sico ou 

eletrôni co, desde que ga rantida a identifi cação inequí voca do signatári o, conto rme estabelece a 

Lei no I t .4 19, de l9 de dezembro de 2006 . 

PARÁG RAFO SEGUNDO. Constituem atri bui ções do CNMP, no âmbito des te 

acordo: 

L - promover arti cul ação interi nst itucional no âmb ito do Ministério Públi co 

bras il eiro para alcance dos objeti vos elo aco rdo ; 

11 - elabora r re lató rio conso lidado co m as inlo rmações prestadas anualmente pe los 

ramos e unidades el o Mini stéri o Pú bli co bras il eiro, contend o os principais trabalh os e resultados \ 

alcançados com base nes te acordo, el e modo que possa distri buí-l o e di vulga-lo aos demais / 
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PARÁGRAfO TERCEIRO. As l"ormas de cooperação se rão operac ionali zadas 

entre os PARTÍCIPES que atenderem , notadamente, os seguin tes requi sitos: 

l - possuir unidade de info rmações es tratégicas, independentemente de sua 

denominação, integrada por servidores efe tivos; 

[l -cumprir integralmente as obri gações pactuadas no Plano de Trabalho previ sto 

no Anexo l, em espec ial de modo a manter atuali zadas, nos meios e peri odicidades acordados , 

as bases de dados objeto des te acordo; 

lll - elabora r ao CNMP, anualmente, relatório dos principais traba lhos e resultados 

alcançados com base neste acordo , ele modo a subsidi ar futura s ações el e combate à corrupção 

e difundir melhores práticas no âmbito elo setor público. 

PARÁGRAFO QUARTO. Excepcionalmente, pelo prazo máx im o ele se is meses 

a partir da ass inatura do presente acordo ou da adesão, poderá ser concedido acesso ao ambiente 

LabContas e às so luções nele instaladas aos PARTÍCIPES, sem que haja a corresponden te 

transferênci a de base de dados prev ista nos term os el a cláusul a pr imeira, a título de contrapart ida. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS 

O presente aco rdo é cel ebrado a títul o gratuito, não impli cando compromi ssos 

fin anceiros ou transferências ele recursos entre os PA RTÍ CIP ES. Cada signatá ri o arcará com 

os custos necessá ri os ao a lcance elo obj eto pactuado. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As ações e atividades rea li zadas em virtude do presente 

aco rdo não impli ca rão cessão ele se rvidores, tampouco aca rretarão alteração de seu vínculo 

funcion al co m o órgão ou in stitui ção de ori gem, o qual deverá arca r com todos os encargos de 

natureza funcional , trabalhi sta, prev idenciári a, fisca l e securitári a dele decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

O presente in strumento poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante term o 
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aditivo, por conveniência ad mini strativa ou de comum acordo entre os PARTÍCIPES, 

mediante notificação por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

Este aco rdo poderá ser clenunciaclo por desc umprimento ele cláusula contratual ou 

rescindido, a qualquer tempo, de com um aco rdo entre os PARTÍCIPES, ou mediante 

comunicação por escrito , com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 

O presente acordo de cooperação técnica terá eficácia a partir de sua assinatura e 

vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar ele sua publicação. 

CLÁUSULA DÉCf lVIA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do ex trato deste acordo no Diário Oficial da União ficará a cargo do 

TCU. 

CLÁUSULA ONZE- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos do presente acordo serão supridos de comum acordo entre os 

PARTÍCIPES podendo ser firmados , se necessário , termos aditi vos que farão parte deste ajuste . 

CLÁUSULA DOZE- DA ELEIÇÃO DE FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente se rão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 

Cidade de Brasília-DF, Seção .Judi ciária do Distrito Federal , com exc lu são de qualquer outro, 

por mais privil eg iado que seja, sa lvo nos casos previstos no art. l 02 , inci so I, alínea "d", da 

Constituição Federal. 
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E, por estarem , em comum acordo , ass inam o presente acordo em 2 (d uas) vias, de 

igual teor e tàrma, para que se prod uza m os necessários efe itos lega is. 

Brasília ,21 de 

t~~~ 
RAc/pUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

Presidente do CNMP 
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